


ESTATUTOS DA


ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA


DE GALERIAS DE ARTE





CAPÍTULO I





Constituição, Sede, Atribuições e Fins





Artigo 1





A Associação adopta a denominação de ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE GALERIAS DE ARTE, não tendo fins lucrativos, é composta pelas Galerias de Arte constituídas em sociedades comerciais, ou Galerias de Arte com titularidade jurídica individual, cuja actividade consiste na promoção e comércio de arte, nas suas  mais variadas manifestações.





Artigo 2





A Associação tem a sua sede na Avenida 5 de Outubro, 10 - 1º, sala 14, em Lisboa, podendo ainda por maioria simples da Assembleia Geral, criar delegações em qualquer parte do País ou no  estrangeiro.





Artigo 3





Compete à Associação, em geral, intervir por todos os meios ao seu alcance, na defesa dos legítimos interesses dos seus sócios, e nomeadamente:





Um - Interessar-se e apoiar tudo quanto esteja relacionado com a criação artística, sua projecção, promoção e difusão, assim como por todas as questões que tenham uma relação directa ou indirecta com o comércio de obras de arte.





Dois - Intervir e colaborar em tudo quanto esteja relacionado com a defesa e protecção das obras de arte que fazem parte do património artístico e cultural do país.





Três - Assessorar, encaminhar e apoiar junto de quem de direito, tudo o que se relacionar com os objectivos e fins da Associação em especial ante os poderes públicos.





Quatro - Prestar assistência técnica e profissional, em tudo o relacionado com a autenticação e valorização das obras de arte.





Cinco -  Zelar pelo prestígio da própria Associação e dos seus membros.





Seis - Zelar pela ética profissional, facilitar as relações entre os membros da Associação, e actuar contra a concorrência desleal.





Sete - Intervir na resolução dos conflitos que possam surgir entre os membros da Associação, designando os peritos ou árbitros necessários.





Oito - Criar, tutelar e dirigir os serviços que requeiram o interesse comum dos membros da Associação.





Nove - Participar, associar-se, federar-se e, em geral, colaborar com entidades nacionais e internacionais afins.





Dez - Adquirir, possuir e dispor de bens e direitos, assim como contrair e cumprir obrigações.





Onze - Promover o cumprimento de todos os acordos outorgados pelos orgãos da Associação.





Doze - Exercer perante os Tribunais ou qualquer outro organismo público as acções que visem defender os interesses da Associação, e dos seus associados, face à lei.








 CAPÍTULO II





Dos Sócios





Artigo 4





A Associação compõe-se de membros efectivos, membros provisórios e membros de honra.





Artigo 5





Um - São membros efectivos da Associação os seus fundadores.





Dois - Poderão ainda ser membros efectivos da Associação todas as Galerias de Arte constituídas em sociedade ou Galerias de Arte com titularidade jurídica individual cuja única actividade consista na promoção, difusão e comércio de obras de arte nas suas mais variadas manifestações.














Três - As Galerias de Arte candidatas deverão ser apresentadas por dois membros efectivos da Associação que garantam a sua honorabilidade e terão que ter desenvolvido, pelo menos um ano de serviço activo e ininterrupto na actividade.





Quatro - Reunidos os anteriores requisitos o aspirante que seja admitido adquire a qualidade de membro provisório devendo permanecer como tal durante o período de um ano ao fim do qual, passará a ser membro efectivo.





Cinco - Serão membros efectivos da Associação todos aqueles que, reunidos os anteriores requisitos, estejam mais de um ano como membros da Associação.





Seis - Haverá um livro de registo no qual figurarão todos os membros da Associação.





Artigo 6





Os membros efectivos da Associação terão os seguintes direitos:





Um - Tomar parte e votar na Assembleia Geral;





Dois - Fazer parte de qualquer dos seus orgãos;





Três - Convocar, conforme comando destes Estatutos, Assembleias Gerais;





Quatro - Fazer constar a sua qualidade de membro da Associação em cartas e documentos;





Cinco - E, em geral, todos os direitos que integram os presentes Estatutos.





Artigo 7





São obrigações dos membros efectivos da Associação os seguintes:





Um - Zelar pela mais estrita ética da profissão, devendo dar conhecimento ao Presidente da Associação de tudo o que se conheça relativo ao incumprimento dos presentes Estatutos e que possa ocasionar prejuízos à boa fama da Associação ou dos membros que a compõem.





Dois - Estar em dia com o pagamento das quotas que se estabeleçam para os membros.





Três - Aceitar as titularidades ou os cargos para que foram designados, por votação ou proposta da Assembleia Geral, salvo impedimento devidamente comprovado.





Artigo 8





	A condição de membro da Associação será perdida por alguma das causas seguintes:








Um - Por extinção da actividade comercial ou solicitação do interessado.





Dois - Por falta de pagamento das quotas, desde que haja decorrido o espaço de seis meses desde a notificação da referida falta.





Três - Por deliberação da Direcção, de que se poderá recorrer para a Assembleia Geral.





Quatro - Por deliberação da Assembleia Geral.





Artigo 9





	São direitos e obrigações dos membros provisórios, os seguintes:


Assistir, sem voto, à Assembleia Geral, e manter actualizado o pagamento das quotas que se estabeleçam para eles. Deverão como qualquer outro membro, zelar sempre pela mais estrita ética da profissão e colaborar em tudo o que seja necessário para o bom desenvolvimento e prestígio da Associação.





Artigo 10





	Os membros de honra somente terão como direitos e obrigações os que em cada caso se estipular em Assembleia Geral.





Artigo 11


	  São orgãos da Associação:





Um - A Assembleia Geral;


Dois - A Direcção;


Três - O Conselho Fiscal.




















CAPITULO III





Dos Orgãos Associativos





Artigo12





	A Assembleia Geral representa a universalidade dos membros efectivos e as suas deliberações, quando tomadas nos termos da lei e dos Estatutos, são obrigatórias para todos os associados.





Artigo 13





Um - Constituem a Assembleia Geral todos os membros com direito a voto, isto é, que estejam no pleno gozo dos seus direitos e obrigações.





Dois - A cada membro corresponde um voto.





Três - Os membros com direito a voto que não possam comparecer à reunião da Assembleia Geral terão direito de se fazer representar por outro membro, conferindo-lhe o respectivo mandato por procuração ou simples carta, dirigida ao Presidente da mesa, a quem competirá a verificação e aceitação da sua autenticidade.





Artigo 14





	Sem prejuízo da competência que lhe esteja reservada na lei, ou outras disposições destes Estatutos, cabe à Assembleia Geral:





Um - Eleger a respectiva mesa composta por um Presidente, Vice-Presidente e um Secretário.





Dois - Eleger a Direcção, composta por um Presidente, Vice-Presidente e um Director.





Três - Eleger o Conselho Fiscal, composto por um Presidente, dois Vogais e um Suplente.





Quatro - Deliberar sobre a aplicação dos resultados, observadas que sejam as disposições legais imperativas.�



Artigo 15





	As eleições serão feitas por escrutínio secreto, sendo os Orgãos Associativos eleitos por um período de dois anos, podendo ser reeleitos.





Um - As candidaturas para a mesa da Assembleia Geral, Direcção e Conselho Fiscal, serão apresentadas em listas completas com especificação de cargos.





Dois - As candidaturas aos orgãos referidos no parágrafo anterior devem ser entregues na Secretaria da Associação, durante as horas de expediente, em sobscrito fechado, dirigido ao Presidente da Assembleia Geral, até ao trigésimo dia anterior à data para o acto eleitoral.





Três - As listas das candidaturas deverão ser levadas ao conhecimento dos sócios, após verificação, até quinze dias antes da data fixada para o acto eleitoral.





Quatro - Quando se candidatarem pessoas colectivas, referir-se-ão nas listas os nomes dos seus representantes para desempenho do cargo a preencher.





Cinco - Quando o representante de uma Galeria eleita para qualquer cargo deixar de o ser por qualquer razão imperativa cumpre a essa Galeria indicar novo representante.


 








Artigo 16





	A Assembleia Geral reúne ordinariamente no mês de Março de cada ano para aprovação e votação do relatório e contas da Direcção e de dois em dois anos para eleição da sua Mesa, da Direcção e do Conselho Fiscal.





Artigo 17





	A Assembleia reúne extraordinariamente sempre que a sua convocação seja requerida ao seu Presidente com indicação da respectiva ordem de trabalhos, pela Direcção, pelo Conselho Fiscal, ou por dez sócios no pleno gozo dos seu direitos.





Um - A Assembleia Geral reunirá também extraordinariamente quando haja que deliberar sobre recursos interpostos de decisão da Direcção.





Dois - Quando a Assembleia Geral haja sido convocada a requerimento de associados, só poderá reunir e funcionar se responderem à chamada e estiverem presentes dois terços dos requerentes.





Três - Quando a Assembleia Geral convocada a pedido de associados não reunir ou não puder funcionar por faltar à chamada ou não estar presente a maioria dos requerentes, não poderá ser de novo convocada para o mesmo efeito.








Artigo 18





Um - A Assembleia Geral só pode deliberar validamente, em primeira convocação, quando estiverem presentes ou representados 50% mais um dos membros, ou trinta minutos depois, poderá fazê-lo qualquer que seja o número de membros presentes ou representados, salvo o disposto no Artº 17 destes Estatutos.





Dois - A Assembleia Geral deverá ser convocada nos termos legais, e por cartas registadas, dirigidas com pelo menos trinta dias de antecedência a todos os membros.





Artigo 19





Um - As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por maioria de votos emitidos, excepto nos casos em que a lei imponha outra maioria.





Dois - As votações efectuam-se pelo modo que o Presidente da Mesa indique, a não ser que a Assembleia Geral, sob proposta de algum membro, delibere adoptar outro modo de votação.








Artigo 20





Um - A Direcção, administração e gerência da Associação será exercida pela Direcção.





Dois - Os elementos eleitos par a Direcção estabelecerão entre si as regras de funcionamento, de acordo com a lei e os Estatutos em vigor.





Três - Cabe ao Presidente da Direcção convocar e dirigir as reuniões, sempre que os interesses da Associação o exijam, sem prejuízo do disposto no Artº 23.





Quatro - As deliberações da Direcção são tomadas por maioria, dispondo o Presidente, sempre, de voto de qualidade em caso de empate nas votações.





Artigo 21





Um - Compete à Direcção, para além do mais consignado na lei e nestes Estatutos:


a) Conduzir as actividades da Associação, e gerir todos os negócios sociais, praticando todos os actos que a lei ou estes Estatutos não reservem aos outros orgãos sociais;


b) Executar as políticas gerais;


c) Elaborar e gerir orçamentos anuais e plurianuais;


d) Definir a organização interna da Associação;


e) Decidir sobre a admissão de novos membros;


f) Representar a Associação em juízo e fora dele, para o que basta a intervenção de um só Director, propondo pleitos judiciais ou defendendo deles, podendo confessar, desistir ou transigir em quaisquer processos judiciais e comprometer-se em árbitros;


g) Contratar e despedir empregados e outros prestadores de serviços.





Dois - A Direcção pode nomear mandatários ou procuradores da Associação para a prática de determinados actos ou categoria de actos e delegar em um ou mais Directores a gestão corrente da Associação.





Artigo 22





	A Associação fica legalmente obrigada:


Pela assinatura conjunta de dois Directores;


Pela assinatura conjunta de um Director e de um mandatário ou procurador com poderes bastantes para o acto;


Ressalva-se a situação prevista na alínea f) do anterior artigo.





Artigo 23





Um - A Direcção reunirá em sessão ordinária mensalmente e sempre que o Presidente o entenda por conveniente e ainda quando for solicitado por algum dos seus membros, exigindo-se a maioria dos seus membros para que possa validamente deliberar.





Dois - Os membros da Direcção poderão fazer-se representar nas reuniões a que não possam comparecer, por outros membros da Direcção conferindo os respectivos poderes por simples carta.





Três - Na sua falta ou impedimento temporário, o Presidente será substituído nas suas funções pelo Vice-Presidente e na ausência deste pelo Director a quem confie a sua representação.





Artigo 24





	A fiscalização da Associação será confiada a um Conselho Fiscal.





Artigo 25





	Compete ao Conselho Fiscal dar parecer sobre o relatório e contas anuais da Direcção e sobre quaisquer outros assuntos que, para o efeito, lhe sejam submetidos pela Assembleia Geral ou pela Direcção.








Artigo 26





Um - O Conselho Fiscal reúne ordinariamente nos prazos estabelecidos na lei e extraordinariamente sempre que convocados pelo seu Presidente, pela maioria dos membros ou pela Direcção.





Dois - As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos seus membros.





Três - Cabe ao Presidente convocar e dirigir as reuniões do Conselho, dispondo de voto de qualidade em caso de empate nas votações.





Quatro - Cabe ainda ao Presidente verificar o impedimento dos membros efectivos e promover a sua substituição pelo membro suplente.








CAPITULO IV





Da Admissão de Novos Membros





Artigo 27





	Para que uma Galeria possa ser admitida como membro, são necessários os seguintes trâmites:





Um - Será enviado pelo interessado pedido por escrito dirigido ao Presidente da Direcção, acompanhado de documento de completa identificação e um documento assinado por dois membros efectivos da Associação, responsabilizando-se pela sua honorabilidade. Deverá apresentar documento que ateste a sua actividade na profissão durante um ano.





Dois - O Presidente da Direcção aquando da recepção do pedido, dará conhecimento do mesmo à Direcção, que depois de verificada a documentação e estando esta conforme, por meio de votação secreta e pessoal, emitirá o correspondente resultado.





Três - Na hipótese de a maioria dos votos ser negativa a admissão será automaticamente rejeitada, comunicando-se tal decisão ao interessado por meio de comunicação assinada pelo Presidente da Direcção.





Quatro - Na hipótese de haver somente um voto negativo, a Direcção dará conhecimento dele na próxima Assembleia Geral onde, por meio de votação, se decidirá a aceitação ou não do pedido de admissão. Para esta votação serão necessários dois terços dos votos entre os membros efectivos presentes na Assembleia.





Cinco - Na hipótese de aceitação, a Direcção dará conhecimento dela na próxima Assembleia Geral onde ficará automaticamente admitido, salvo se algum membro da Associação presente emitir razões suficientes, decidindo a Assembleia maioritariamente sobre o caso.





Artigo 28





	Em nenhum caso o Presidente da Direcção da Associação ao informar os interessados das decisões da Assembleia Geral acerca da admissão ou recusa, como membro, terá de justificar a decisão tomada.	





CAPITULO V





Receitas e Despesas





Artigo 29





	Todos os membros da Associação estão obrigados a contribuir para a manutenção económica da mesma com a jóia, quotas anuais a fixar pela Direcção em execução do deliberado em Assembleia Geral.





Artigo 30





	A Associação disporá ainda dos seguintes recursos:





Um - As quantias que receba por prestação de serviços ou as que produzam receitas ou rendas, e os bens e direitos que integrem o património da Associação.





Dois - As subvenções, donativos ou quantias de qualquer proveniência que a Direcção aceite.








�
Artigo 31





	A Assembleia Geral, sob proposta da Direcção, fixará a importância de que tenha necessidade para cada exercício, como pode constituir fundos de reserva para o melhor cumprimento dos fins assinalados nestes Estatutos.











CAPITULO VI





Disposições Finais





Artigo 32





Um - Para a alteração destes Estatutos será imprescindível o acordo da Assembleia Geral, deliberado por uma maioria de dois terços dos membros presentes na Assembleia Geral.





Dois - A proposta de alteração deverá ser apresentada pela Direcção ou por um número de membros não inferior à quinta parte dos que compõem a Assembleia Geral.





Três - Dos fundamentos da proposta e do texto articulado da alteração a realizar, será remetida cópia integral com a convocatória de reunião da Assembleia Geral na qual deverá ser decidida essa questão.





Artigo 33





	A destituição ou substituição dos titulares de qualquer dos orgãos eleitos só pode ser decidida em Assembleia Geral expressamente convocada para o efeito e por uma maioria de dois terços do número total dos votos expressos na eleição do orgão a que pertença o destituendo ou substituído e com o mínimo de um terço do número total de sócios no pleno gozo dos seus direitos sociais, sendo o voto secreto.








Artigo 34





	A Assembleia que destituir ou substituir titulares de qualquer orgão elegerá, por escrutínio secreto, mas sem observância das formalidades e prazos prescritos nos Estatutos, os titulares que cumprirão o tempo que faltar do mandato.�






Artigo 35





	A dissolução e liquidação da Associação terá que ser decidida por maioria não inferior a quatro quintos dos membros efectivos. A própria Assembleia Geral designará os liquidatários, e designará o destino do património, se o houver, depois de pagar as obrigações pendentes.











Artigo 36





	A fim de garantir e defender a autenticidade da criação artística, a Associação deliberará as medidas necessárias para conceder títulos de peritos e avaliadores nas áreas que venham a ser entendidas por convenientes.








Lisboa, 2 de Abril 1998. 











